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Moção Nº 03/2026  

 

MOÇÃO DE VOTOS DE PESAR PELO 

FALECIMENTO DE NANCI BATISTA DE 

QUEIROGA. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente REQUEIRO À MESA, desta Augusta Casa 

Legislativa, após ouvido o Egrégio Plenário, na forma regimental, digne-se de aprovar e 

encaminhar a presente MOÇÃO DE VOTOS DE PESAR pelo falecimento de Nanci Batista 

de Queiroga, ocorrido no dia 30 de abril de 2026. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

São Domingos-PB, 06 de maio de 2026. 

 

 

Valderan de Almeida Queiroga 

Vereador - Autor 
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MENSAGEM 

 

A Câmara Municipal manifesta profundo pesar pelo falecimento da Senhora Nanci 

Batista de Queiroga, ocorrido no dia 30 de abril de 2026, aos 93 anos de idade. 

Dona Nanci foi uma cidadã exemplar, cuja trajetória de vida se confunde com a própria 

história do município de São Domingos. Ali construiu sua família com dedicação e amor, 

sendo mãe de sete filhos, a quem transmitiu valores sólidos de dignidade, respeito e fé. 

Exerceu com zelo e compromisso a profissão de professora até sua aposentadoria, 

contribuindo de forma significativa para a formação educacional de diversas gerações. Seu 

trabalho deixou marcas profundas na vida de muitos filhos de São Domingos, que tiveram 

nela não apenas uma educadora, mas uma verdadeira orientadora de vida. 

Mulher de fé inabalável, Dona Nanci também dedicou grande parte de sua vida à Igreja 

Católica, participando ativamente de grupos religiosos, especialmente do Apostolado da 

Oração, onde cultivou e compartilhou valores espirituais, fortalecendo a comunidade e 

inspirando aqueles ao seu redor. 

Seu falecimento representa uma perda irreparável para familiares, amigos e toda a 

comunidade, que hoje se despede com gratidão e saudade de uma mulher cuja vida foi 

exemplo de dedicação ao próximo. 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa expressa suas mais sinceras condolências à 

família enlutada, rogando a Deus que conforte seus corações neste momento de dor. 

Ante o exposto, ouvido o Plenário e atendidas às formalidades regimentais, 

REQUEREMOS que fique constando na ata desta Sessão Ordinária MOÇÃO DE PESAR 

pelo falecimento da Sra. Nanci Batista de Queiroga, remetendo cópia desta aos seus 

familiares. 

É a Moção. 

 

São Domingos-PB, 06 de maio de 2026. 

 

 

Valderan de Almeida Queiroga 

Vereador - Autor 

  

 

 


